INDICAÇÃO Nº 

, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a criação e a implantação de uma FATEC, no Município de Cabreúva.





JUSTIFICATIVA





Nas últimas décadas, Cabreúva se tornou um importante pólo industrial da região, fazendo-se premente, por conta disso, o aprimoramento da mão-de-obra existente, a fim de que esses profissionais continuem a ser absorvidos pelas empresas que lá já se instalaram e aquelas que futuramente para lá se deslocarão.





Ciente da importância dessa especialização, o que certamente resultará no aumento do número de cidadãos empregados, o atual Prefeito, Senhor  Cláudio Antônio Giannini, juntamente com o nobre Vereador Inivaldo dos Santos, Presidente do Poder Legislativo local, solicitam nossa intervenção a fim de que uma unidade da FATEC seja instalada no Município. 

Como é sabido, os cursos da FATEC-SP já colocaram no mercado de trabalho mais de 17 000 Tecnólogos, profissionais de nível superior cuja formação abrange uma extensa gama de conhecimentos científicos, humanísticos e tecnológicos, graças à composição de currículos que respondem ao desenvolvimento tecnológico e econômico, adequando-se às demandas sociais por bens e serviços. É política institucional o contato permanente com os setores produtivos desses bens e serviços, ensejando projetos em parceria e garantindo a necessária atualização curricular.

Ademais, além dos cursos de graduação, a FATEC-SP oferece programas de pós-graduação lato sensu, de atualização tecnológica e cursos de extensão; realiza projetos de pesquisa e de prestação de serviços, feiras e eventos para difusão de tecnologia. 





Desnecessário, portanto, ressaltar os inúmeros benefícios que a criação e instalação de uma FATEC em Cabreúva traria à comunidade daquela região. 





Eis as razões pelas quais formulamos o presente apelo, para o qual solicitamos a especial atenção das autoridades estaduais competentes, haja a propriedade e relevância do pedido que ora lhes dirigimos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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